
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 156/2022
Ementa: Dispõe sobre a instituição de carteirinha de identificação da pessoa com

transtorno  do  espectro  autista  –  CIPTEA,  no  âmbito  do  município  de
Hortolândia,  e  dá  outras  providências

Autoria Luiz Carlos Silva Meira
Relatoria: SECRETÁRIO   - VALDECIR ALVES PEREIRA 

I – INTRODUÇÃO

A presente  propositura  de autoria  do Vereador  Luiz  Carlos  Silva  Meira,  que
Dispõe sobre a instituição de carteirinha de identificação da pessoa com transtorno do
espectro  autista  –  CIPTEA,  no  âmbito  do  município  de  Hortolândia,  e  dá  outras
providências, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo
as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a
finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO SECRETÁRIO/RELATOR   - VALDECIR ALVES PEREIRA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos Silva
Meira, que “Dispõe sobre a Instituição de Carteirinha de Identificação da Pessoa
com  Transtorno  do  Espectro  Autista  –  CIPTEA,  no  âmbito  do  município  de
Hortolândia, e dá outras providências”.

Consta da justificativa apresentada pela nobre Autora, o seguinte:

“Tendo em vista que a carteirinha de identificação é um documento
importante para obter prioridade no atendimento e o acesso a serviços
públicos e privados, em especial nas áreas de saúde educação e assis-
tência social, evitando constrangimentos e o acompanhamento de lau-
dos para  comprovação da condição, o que será excelente para o pró-
prio      beneficiário e seu acompanhante. 

É uma ação positiva para comprovar que a pessoa tem autismo, em
muitos locais a pessoa ou acompanhante tem que apresentar o laudo
médico. E muitas vezes, em alguns serviços, esse laudo não tem vali-
dade                indeterminada. Alguns locais solicitam para levá-lo atua-
lizado, com menos de um ano. Com a carteira, não temos mais a neces-
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

sidade de ficar          carregando o papel do laudo médico, pois, a vali-
dade será de cinco (5) anos. 

Considerando  que  em  alguns  casos  os  atendimentos  precisam  ser
realizados em espaços mais reservados, visto que muitos não conse-
guem permanecer sentados por muitas horas. Eles precisam levantar,
caminhar. Alguns podem falar mais alto ou gritar. Outros podem ficar
incomodados com muita gente em volta, assim, com a identificação, o
atendimento será humanizado, para os que precisam de um espaço re-
servado onde possam andar com menos pessoas em volta. Isso facilita
a inclusão.

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. ”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

2

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 2

/2
02

3 
AO

 P
L 

N
º 1

56
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 1
5/

02
/2

02
3 

14
:1

5:
55

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
al

de
ci

r A
lv

es
 P

er
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

88
2-

4F
E9

-5
ED

1-
B5

C
8.

Pag. 2/7



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar :

“DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DE  CARTEIRINHA  DE
IDENTIFICAÇÃO  DA  PESSOA  COM  TRANSTORNO  DO  ESPECTRO
AUTISTA – CIPTEA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.  1º-  Fica  autorizada  a  emissão  da  Carteira  de  Identificação  da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, no âmbito do
Município  de  Hortolândia,  destinada  a  conferir  a  identificação  da
pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e a
atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no
acesso aos serviços públicos e privados,  em especial  nas áreas de
saúde, educação e assistência social, conforme a Lei Federal nº 13.977,
de 8 de janeiro de 2020. 

§ 1º A pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - TEA
é  legalmente  considerada  pessoa  com  deficiência,  para  todos  os
efeitos, conforme a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 -
Lei  Berenice  Piana,  ou  outra  legislação  que  porventura  a  venha  a
substituir. 

§ 2º A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista - CIPTEA será expedida pela Administração Municipal, que será
competente para: 
I - administrar a política de emissão da CIPTEA em âmbito municipal; 
II  -  expedir  no  Município  de  Hortolândia  a  CIPTEA,  devidamente
numerada,  de  modo  a  possibilitar  a  contagem  das  pessoas
diagnosticadas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  em  âmbito
municipal; 
III  -  controlar,  para  efeito  de  estatística,  o  número  atualizado  de
carteiras emitidas pelo Município. 
§ 3º A CIPTEA será expedida mediante requerimento, acompanhado de
relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I  -  nome completo,  filiação,  local  e  data  de nascimento,  número da
carteira  de  identidade  civil,  número  de  inscrição  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo
e número de telefone do identificado; 
II  -  fotografia  no  formato  3  (três)  centímetros  (cm)  x  4  (quatro)
centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado; 
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III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial,
telefone e email do responsável legal ou do cuidador. 
§ 4º A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos
atualizados os dados cadastrais do identificado, e  revalidada com o
mesmo número,  de  modo  a  permitir  a  contagem  das  pessoas  com
Transtorno do Espectro Autista em âmbito municipal. 
§ 5º Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, será emitida segunda via
pela  apresentação  de  boletim  de  ocorrência  ou  mediante  o
preenchimento de declaração de perda. 
§ 6º A CIPTEA será expedida no Município de Hortolândia sem qualquer
custo para o requerente. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Observa-se  que  a  propositura  visa  dar  garantia  a  emissão  da  Carteira  de
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, no âmbito do
Município de Hortolândia, destinada a conferir a identificação da pessoa diagnosticada
com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e a atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial
nas áreas de saúde, educação e assistência social, conforme a Lei Federal nº 13.977,
de 8 de janeiro de 2020, também denominada Lei Romeo Mion.

Referida Lei Federal, já estabelece as diretrizes para a expedição da Carteira de
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA no âmbito dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos Municípios,  bem como,  estabelece que referida
carteirinha  será  expedida  pelos  órgãos  responsáveis  pela  execução  da  Politica
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Inegável que, o presente projeto de lei visa preservar os direitos das pessoas
com  TEA  conferindo  mais  uma  possibilidade  para  obtenção  da  CIPTEA,
independentemente da expedição pelos Órgãos estaduais que emitem RG (Registro
Geral) com identificação necessária, sendo certo que, a matéria também já foi objeto
de  análise  pelo  Colendo  Tribunal  de  Justiça  Bandeirante  na  ADIN  n° 2063458-
93.2019.8.26.0000.

Conforme  já  elucidado,  a  competência  para  a  proteção  às  pessoas  com
deficiência é comum a todos os entes federativos, neste sentido, também já decidiu o
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI nº 3.7 8 6, de 16 de
julho  de  2015,  do  Município  de  Mirassol,  de  iniciativa  parlamentar,  que
dispõe sobre  a  reserva  de vagas para  motoristas  de táxi,  portadores de
necessidades especiais, ou mobilidade reduzida nas licitações promovidas
pelo  Município  de  Mirassol.  Vício  de  Iniciativa.  Inocorrência.  Norma
impugnada que disciplina matéria atinente à proteção e garantia de direitos
de portadores de deficiência física e pessoas com mobilidade reduzida, que
não é de competência privativa do Alcaide,  não constando do elenco do
artigo  24,  §  2º,  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo.  Competência
comum  da  União,  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  para
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cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  proteção e  garantia  das  pessoas
portadoras de deficiência, consoante art. 23, II, da Constituição Federal e Lei
Federal  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência). Matéria de interesse local (art. 30, I, CF). Previsão orçamentária
genérica, por outro lado, que não macula de inconstitucionalidade a norma,
antes, torna-a inexequível no exercício em que editada. Ação improcedente".
(ADI 21717095020158260000 SP 2171709-50.2015.8.26.0000, São Paulo,
Órgão Especial, Relator: Xavier de Aquino, j. 03/02/2016) – destacamos” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 156/2022. 
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 156/2022

SECRETÁRIO/RELATOR   - VALDECIR ALVES PEREIRA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos Silva
Meira, que “Dispõe sobre a Instituição de Carteirinha de Identificação da Pessoa
com  Transtorno  do  Espectro  Autista  –  CIPTEA,  no  âmbito  do  município  de
Hortolândia, e dá outras providências”.

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise do presente Projeto de Lei, constatamos que em relação ao aspecto
financeiro  nada a opor,  tendo em vista que a matéria  tratada na propositura,  não
ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem  como  está  em  sintonia  com  os
referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que respeita e atende as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre SECRETÁRIO/RELATOR   - VALDECIR ALVES
PEREIRA , os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 156/2022. 

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023.

VALDECIR ALVES PEREIRA
SECRETÁRIO/RELATOR    

     
        

6

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 2

/2
02

3 
AO

 P
L 

N
º 1

56
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 1
5/

02
/2

02
3 

14
:1

5:
55

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
al

de
ci

r A
lv

es
 P

er
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

88
2-

4F
E9

-5
ED

1-
B5

C
8.

Pag. 6/7
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 Hortolândia, 15 de fevereiro de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 156/2022
SECRETÁRIO/RELATOR   - VALDECIR ALVES PEREIRA

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR LUIZ CARLOS SILVA MEIRA, QUE “DISPÕE
SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CARTEIRINHA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – CIPTEA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE HORTOLÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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